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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 155/2002

DATA:  12 de setembro de 2002.
SÚMULA: Altera os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 143, de 24 de junho de
2002.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 143, de 24 de
junho de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento do IPTU, relativo ao
exercício de 2002, em até 05 (cinco) parcelas com o primeiro pagamento em 10 de
agosto e o último em 10 de dezembro de 2002.
.....................................................................................................................................
.....................................................................................................................................

“Art. 2º - Fica concedido um desconto de 30% (trinta por cento)
para os contribuintes que quitarem totalmente o IPTU até o dia 10 de outubro de
2002.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
com efeitos a partir de 10 de agosto de 2002.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 12 de setembro de 2002.
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